
























































































































































































Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030
Telefone: (21) 2555-3750
www.vivario.org.br

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 309/2021 QUE ENTRE SI FAZEM A VIVA 
RIO E A EMPRESA SOLLUS COMÉRCIO E 
TECNOLOGIA, NA FORMA ABAIXO:

VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, 
situada na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030, por 
seu presidente, PEDRO DANIEL STROZENBERG, brasileiro, solteiro, advogado, portador da 
identidade 09.038.645-9 IFP/RJ e do CPF 012.240.057-75, residente à Rua Santo Amaro, 286, 
Glória, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e SOLLUS COMÉRCIO E 
TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA, inscrita no CNPJ-MF nº
14.129.133/0001-77, com sede na Avenida Brasil, nº 31.904, Bangu, Rio de Janeiro/RJ, CEP 
21.863-000, na pessoa de seu representante legal EVANDRO DA CONCEIÇÃO DE 

, brasileiro, casado, empresário, portador da identidade nº 11.588.083-3 - IFP/RJ e 
do CPF/MF sob o nº 076.753.317-88, residente e domiciliado à Avenida Brasil, nº 31.904, Bangu, 
Rio de Janeiro/RJ, CEP 21.863-000, na qualidade de CONTRATADO, celebram este Termo 
Aditivo pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato de 
prestação de serviços fornecimento, instalação e manutenção de 32 (trinta e dois) relógios 
de ponto biométrico, com fornecimento de bobinas, sistema de exportação e tratamento dos 
pontos, para atender as necessidades das Unidades de Saúde da Área de Planejamento 3.1, 
localizadas no Município do Rio de Janeiro e administradas pela OSS Viva Rio.   

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

Fica o prazo do Contrato original 309/2021, em sua Cláusula Quinta, por este instrumento, 
prorrogado por 12 (doze) meses, com data de início em 01/07/2024 e término em 30/06/2025, 
podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, mediante Termo de Aditamento. 

Parágrafo Primeiro -. Caso o Contrato de Gestão firmado entre a OSS Viva Rio e o Município 
do Rio de Janeiro seja encerrado, o presente contrato terá o prazo de encerramento de vigência 
antecipado para a mesma data, uma vez que o objeto deste Contrato está diretamente vinculado 
a vigência do Contrato de Gestão.

Parágrafo Segundo - Caso haja processo licitatório para contratação do serviço objeto deste 
contrato, e o mesmo seja concluído antes do encerramento da vigência deste, o presente contrato 
será encerrado sem aviso prévio.

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR E PAGAMENTO:

Parágrafo Primeiro O valor mensal do presente termo aditivo será de R$ 8.856,00 (Oito mil 
oitocentos e cinquenta e seis reais), sendo o valor unitário por relógio de R$ 276,75 (Duzentos 
e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos).

Parágrafo Segundo O Valor Global do presente Termo Aditivo será de R$ 106.272,00 (Cento 
e seis mil, duzentos e setenta e dois reais).
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Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030
Telefone: (21) 2555-3750
www.vivario.org.br

Parágrafo Terceiro - Após assinatura do presente Termo Aditivo, o valor global do contrato 
309/2021 passará a ser estimado em R$ 419.616,00 (Quatrocentos e dezenove mil, seiscentos 
e dezesseis reais). 

O pagamento será efetuado em conta bancária indicada na nota fiscal, no prazo de até 28 (vinte 
e oito) dias contados da data da apresentação da mesma, devidamente atestada pela 
Contratante, comprovados através de relatório de medições mensais

CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original, não 
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO:

O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio 
de Janeiro/RJ.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 
e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo:

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2024.

______________________________________
VIVA RIO

____________________________________________________________
SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA

TESTEMUNHAS:

1ª) ______________________________ 2ª) _____________________________
       Nome:                              Nome:
       CPF/MF nº        CPF/MF nº
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Luciana C Suzane P
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HISTÓRICO

08 out 2024
08:55:20

Aline Parmanhani criou este documento. ( Email: contratos2@sollustecnologia.com, CPF: 053.453.577-14 ) 
                                                                                                                

08 out 2024
14:24:31

Luciana de Mendonça Costa  (Email: lucianamendonca@vivario.org.br, CPF: 010.539.477-71) visualizou
este documento por meio do IP 200.222.29.141 localizado em Volta Redonda - Rio de Janeiro - Brazil

09 out 2024
15:09:46

Luciana de Mendonça Costa  (Email: lucianamendonca@vivario.org.br, CPF: 010.539.477-71) assinou como
testemunha este documento por meio do IP 200.222.29.141 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro -
Brazil

09 out 2024
19:30:57

Suzane Cristina de Souza Pantaleão  (Email: suzanepantaleao@vivario.org.br, CPF: 134.611.327-05) 
visualizou este documento por meio do IP 66.102.6.169 localizado em United States

09 out 2024
19:31:10

Suzane Cristina de Souza Pantaleão  (Email: suzanepantaleao@vivario.org.br, CPF: 134.611.327-05) 
assinou como testemunha este documento por meio do IP 177.27.11.28 localizado em Rio de Janeiro - Rio
de Janeiro - Brazil

07 nov 2024
19:57:39

Jose Ricardo Barros Pacheco (Email: josepacheco@vivario.org.br, CPF: 763.894.057-15) visualizou este
documento por meio do IP 177.12.25.29 localizado em Niterói - Rio de Janeiro - Brazil

07 nov 2024
19:57:44

Jose Ricardo Barros Pacheco (Email: josepacheco@vivario.org.br, CPF: 763.894.057-15) assinou este
documento por meio do IP 177.12.25.29 localizado em Niterói - Rio de Janeiro - Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
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Rio de Janeiro - Brazil
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Evandro da Conceição de Sant'Anna  (Email: evandro.santanna@sollustecnologia.com, CPF:
076.753.317-88) assinou este documento por meio do IP 189.106.183.8 localizado em Rio de Janeiro - Rio
de Janeiro - Brazil
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25 jun 2025

16:26:25

Aline Parmanhani criou este documento. ( Email: contratos2@sollustecnologia.com, CPF: 053.453.577-14 )

25 jun 2025

16:33:49

Luciana de Mendonça Costa (Email: lucianamendonca@vivario.org.br, CPF: 010.539.477-71) visualizou

este documento por meio do IP 200.222.29.141 localizado em São Paulo - Brazil

25 jun 2025

16:34:14

Luciana de Mendonça Costa (Email: lucianamendonca@vivario.org.br, CPF: 010.539.477-71) assinou como

testemunha este documento por meio do IP 200.222.29.141 localizado em São Paulo - Brazil

25 jun 2025

16:54:56

bruna araujo vieira de lima (Email: brunaaraujo@vivario.org.br, CPF: 132.314.417-06) visualizou este

documento por meio do IP 200.222.29.141 localizado em São Paulo - Brazil

25 jun 2025

16:55:22

bruna araujo vieira de lima (Email: brunaaraujo@vivario.org.br, CPF: 132.314.417-06) assinou como

testemunha este documento por meio do IP 200.222.29.141 localizado em São Paulo - Brazil

30 jun 2025

09:45:06

Jose Ricardo Barros Pacheco (Email: josepacheco@vivario.org.br, CPF: 763.894.057-15) visualizou este

documento por meio do IP 177.12.9.177 localizado em Niterói - Rio de Janeiro - Brazil

30 jun 2025

09:45:20

Jose Ricardo Barros Pacheco (Email: josepacheco@vivario.org.br, CPF: 763.894.057-15) assinou este

documento por meio do IP 177.12.9.177 localizado em Niterói - Rio de Janeiro - Brazil

30 jun 2025

10:01:17

Evandro da Conceição de Sant'Anna (Email: evandro.santanna@sollustecnologia.com, CPF:

076.753.317-88) visualizou este documento por meio do IP 189.105.191.172 localizado em Rio de Janeiro -

Rio de Janeiro - Brazil
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.129.133/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/08/2011

 
NOME EMPRESARIAL
SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SOLLUS TECNOLOGIA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV BRASIL

NÚMERO
31904

COMPLEMENTO
********

 
CEP
21.863-000

BAIRRO/DISTRITO
BANGU

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOLLUS@SOLLUSTECNOLOGIA.COM

TELEFONE
(21) 2413-3203/ (21) 3245-6256

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/08/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/09/2025 às 17:18:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

01/09/25, 17:18 about:blank

about:blank 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.129.133/0001-77

Razão
Social:

SOLLUS COM TECNOLOGIA CONTROLE PONTO E ACESSO LTDA ME

Endereço: AV BRASIL 31904 / BANGU / RIO DE JANEIRO / RJ / 21863-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2025 a 14/08/2025

Certificação Número: 2025071621572013676422

Informação obtida em 18/07/2025 14:26:36

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf

1 of 1 18/07/2025, 14:27



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA
CNPJ: 14.129.133/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:07:11 do dia 11/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/10/2025.
Código de controle da certidão: D72A.D39E.7222.8218
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

81C89C8MM9

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a SOLLUS 

COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA. , inscrito(a) no cadastro 

nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº  14.129.133/0001-77, com endereço no(a) AV BRASIL, nº 31904 - RJ Cep: 

21863-000, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 12/12/2025. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 27/08/2025Observações

Diogo Henriques Ferreira Mendes

Procurador-Chefe

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.773-4



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  08/07/2025  , em referência ao pedido  174764/2025  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA.

CNPJ:

14.129.133/0001-77

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

79.40302.7

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: AM6S.5140.5011.0223

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 08/07/2025  às  11:27:39.4

Esta certidão tem validade até  04/01/2026  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 18/07/2025  às  14:17:15.9



             
     

Nº AUTENTICAÇÃO: 2830816947
ÓRGÃO: FP/REC-RIO/CIS/F
CONTROLE: 979252030

 
VALIDADE: 01/10/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Nome: SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA
CNPJ: 14.129.133/0001-77
A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito
primeiros dígitos do CNPJ ou CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

 

      Até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de lançamento,
parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes do pagamento integral, ou
débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, assegurado ao
Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no que diz respeito
às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor.

 

 
 
 
 
 

    Certidão expedida com base na Resolução SMFP nº 3.390, de 29/11/2024.

    Rio de Janeiro, 3 de JULHO de 2025. Hora: 15:32    

 
    OBSERVAÇÕES

   

I - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no portalCarioca Digital, no endereço carioca.rio.
II - O presente documento não certifica inexistência de débitos de ISS declarados pelo contribuinte no âmbito do Simples Nacional. Caso o contribuinte seja
ou tenha sido optante pelo Simples nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

C
er

tid
ão

 e
m

iti
da

 p
el

a 
In

te
rn

et
 - 

Em
 3

/7
/2

02
5 

  1
5:

32
:3

5




